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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 424, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, prefeito municipal de vista alegre do alto, no uso de suas atribuições 

legais, em especial o inciso II, alínea “a”, do artigo 65 da lei orgânica do município de vista alegre do alto... 

 

  RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal Maria de Lourdes Cieto, sem prejuízo dos direitos 

de seu cargo de Auxiliar de Enfermagem, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 109 da lei 

municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

§ Único. A concessão da presente Licença Prêmio terá o gozo de 01 de dezembro de 2025 a 30 de 

dezembro de 2025, e refere-se ao período aquisitivo de 11 de março de 2015 a 10 de março de 2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

      

Vista Alegre do Alto, 20 de outubro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

   

PORTARIA Nº 425, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

 
 RESOLVE: 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Juelita Zerbinati Yaekashi, dispensa do 

Serviço Público Municipal no dia 22 de outubro de 2025, por ter trabalhado na eleição do conselho tutelar em 

1º de outubro de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Vista Alegre do Alto, 20 de outubro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

   

 

 

DECRETO Nº 5894, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.2724 

 

                       Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 
                       vigente um crédito adicional suplementar e da outras 
                       providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 

 

 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 5.000,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 

 Suplementação ( + )                                                                                            5.000,00 
 
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 06 Fundo Municipal do Meio Ambiente de Des Sustentavel 
 
 FUNCIONAL 18.541.0015.2067.0000 Gestão Ambiental 5.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 100 001 FMADS MEIO AMBIENTE FICHA 508 
  

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o 
parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: Anulação: 
  
 

                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E  
 UNIDADE 06 Fundo Municipal do Meio Ambiente de Des Sustentavel 
 FUNCIONAL 18.541.0015.2067.0000 Gestão Ambiental -5.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 100 001 FMADS MEIO AMBIENTE FICHA    507 
 
          Anulação ( - )                 -5.000,00 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vista Alegre do Alto, 20 de outubro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 5895, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

 

  

Regulamenta o processo de pesquisa prévia automatizada, previsto 

na Resolução CGSIM nº 61, de 12 de agosto de 2020, estabelece 

diretrizes sobre a liberdade econômica e estabelece diretrizes para a 

aplicação da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios no município de Vista Alegre 

do Alto. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 que institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e estabelece diretrizes e procedimentos gerais para 

a abertura de empresas no Brasil; 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, que estabelece diretrizes e 

procedimentos para a simplificação e integração do processo de registro e legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas e cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios - REDESIM; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de 

Direitos de Liberdade Econômica e estabelece garantias de livre mercado;  

 

CONSIDERANDO as Resoluções do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM, em especial a Resolução nº 61, de 12 de agosto 

de 2020;  

 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.761, de 25 de setembro de 2023, regulamentado pelo Decreto 

Estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023 e Decreto Estadual nº 67.980, de 25 de setembro de 2023 que 

cria o Programa Facilita SP, estabelece a classificação de risco no âmbito Estadual e dá outras providências; 

 

                 D E C R E T A: 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Este Decreto estabelece diretrizes e medidas para desburocratização e simplificação do 

ambiente de negócios, formalização e funcionamento de pessoas jurídicas e atividades dos empresários no 

âmbito municipal.  

 

Parágrafo único. As disposições deste Decreto se aplicam a todos os órgãos e entidades municipais 

responsáveis pelo processo de formalização e funcionamento de pessoas jurídicas e atividades dos 

empresários.  

 

Art. 2º. Os órgãos municipais envolvidos no processo de formalização e funcionamento de pessoas 

jurídicas, bem como a atividade dos empresários, ficam integrados permanentemente à Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM), cabendo o fiel 

cumprimento das normas constantes das Resoluções expedidas pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional 

para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM).  

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Art. 3º. São princípios que norteiam o disposto neste Decreto: 

 

I – A liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas; 

II – A boa-fé do particular perante o Poder Público; 

III – A intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades econômicas;  

IV – O reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado;  

V – A automatização do processo de registro e legalização de empresas. 

 

Art. 4º. Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a 

autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, 

o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal na aplicação e na legislação, como condição para o exercício de atividade econômica, 

inclusive o início, a continuação e o fim para a instalação, a construção, a operação, a produção, o 

funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, 

estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.  

 

Parágrafo único: Através de Decreto Municipal, o Poder Executivo Municipal poderá regulamentar 

as formas de expedição dos atos públicos de que trata o parágrafo anterior, observadas as demais disposições 

deste Decreto.  

 

Capítulo II 

DO PROCESSO DE PESQUISA PRÉVIA DE LOCALIZAÇÃO AUTOMATIZADA 

 

Art. 5º. Para efeitos deste Decreto Municipal, considera-se como Pesquisa Prévia de Localização o 

processo pelo qual o interessado submete consultas, por meio eletrônico e on-line com a finalidade de obter a 

viabilidade de localização. 

 

Art. 6º. Nos termos da Resolução CGSIM nº 61, de 12 de agosto de 2020, a Pesquisa Prévia de 

Localização deverá ser automática e imediata. 

 

Art. 7º. A Pesquisa Prévia de Localização deverá ser solicitada pelos empreendedores municipais por 

meio do sistema Integrador Estadual, disponibilizado pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, nos termos 

do artigo 2º da Resolução CGSIM nº 61, de 12 de agosto de 2020. 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Art. 8º. Ao submeter o pedido de viabilidade de localização pelo Integrador Estadual, o município de 

Vista Alegre do Alto fornecerá automaticamente e sem intervenção humana ao empreendedor, por meio de 

integração tecnológica com o próprio Integrador Estadual, as respostas quanto ao deferimento com ou sem 

restrições ou indeferimento do pedido, acrescidos das devidas justificativas para a análise. 

 

§ 1º Os casos omissos, devidamente fundamentados, em que não for possível fornecer uma resposta 

definitiva à viabilidade de localização, também deverão ser automaticamente enviados ao sistema Integrador 

Estadual, acompanhados das justificativas e orientações necessárias ao empreendedor sobre como proceder 

nessa situação. 

 

§ 2º Para todos os casos de pedidos indeferidos, a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto deverá 

disponibilizar processo pelo qual os empreendedores poderão solicitar uma reconsideração da análise, em que 

a eles seja dada a oportunidade de justificar, corrigir ou complementar o pedido de viabilidade de localização. 

 

Art. 9º. Durante o processo de viabilidade de localização, a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do 

Alto poderá alterar o endereço da localização e a área do imóvel no qual se pretende exercer a atividade 

econômica, mantendo-os atualizados em conformidade com o cadastro municipal. 

 

§ 1º Nos casos em que houver alteração de endereço ou de área do imóvel por parte da Prefeitura 

Municipal de Vista Alegre do Alto, será dado ao empreendedor a oportunidade de concordar ou não com a 

alteração, cabendo sempre o pedido de reconsideração da análise. 

 

§ 2º Caberá à Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a responsabilidade de manter sua base 

cadastral atualizada, em especial no que se refere aos dados de Inscrições Imobiliárias, endereço e áreas das 

edificações construídas.  

 

Art. 10. A pesquisa prévia de viabilidade de endereço será gratuita, conforme previsto no art. 4º da 

Lei Federal nº 11.598, de 2007. 

 

Capítulo III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 11. Para fins deste decreto, os documentos digitais se equiparam aos documentos físicos para 

comprovação de direitos relacionados ao exercício de atividade econômica, conforme disposto no inciso X do 

caput do art. 3º da Lei Federal nº 13.874, de 2019.  

 

Art. 12. Os órgãos e entes municipais envolvidos no processo de formalização e funcionamento de 

pessoas jurídicas no âmbito de suas competências deverão manter à disposição dos usuários, de forma gratuita, 

por meio presencial e pela internet, informações, orientações e instrumentos que permitam pesquisas prévias 

sobre as etapas, de modo a fornecer clareza quanto à documentação exigível, à viabilidade locacional e 

requisitos a serem cumpridos. 

 

Art. 13. As ações deste decreto que dependam da elaboração de atos normativos municipais e da 

integração com órgãos estaduais serão realizadas no prazo máximo de 12 (doze) meses.  

 

Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vista Alegre do Alto-SP, 20 de outubro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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